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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 434 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta do Processo n°
SEI-E-03/012/2469/2017,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar su-
posta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2021

MARCO GUEDES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2349314

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/ Nº 437 DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO A D M I N I S T R AT I -
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto n.º 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta do Processo
Administrativo n° SEI-E-08/008/1329/2018,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto n.º 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96.

Art. 2º - Designar a 4.ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2021

MARCO GUEDES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2349447

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25.10.2021

*PROCESSO Nº SEI-390003/000093/2021 - R AT I F I C O o Adiantamen-
to de Despesas de Caráter Secreto, em conformidade com o artigo 26
da Lei Federal nº 8.666/93 e § 1º, alínea D, Inc. II do art. 4º do De-
creto 3.147/80, em favor da servidora ANA PAULA CAVALCANTI
PARPINELLI, com base no Inciso IV, do artigo 24 do mencionado di-
ploma legal, nos termos da autorização da Diretoria Geral de Admi-
nistração e Finanças do Gabinete de Segurança Institucional, autori-
dade ordenadora de despesas.
*Omitido no D.O. de 25.10.2021.

Id: 2349312

SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 25.10.2021

*PROCESSO Nº SEI-390002/002717/2021 - Por delegação de compe-
tência conferida através da Resolução GSI n.º 020, de 16/09/2020, o
Subsecretário Militar R AT I F I C A o Adiantamento de Despesas de Ca-
ráter Secreto, em conformidade com o Artigo 26 da Lei Federal n.º
8.666/93 e § 1º, alínea D, Inc. II do Art. 4º do Decreto 3.147/80, em
favor do servidor Christopher da Cruz Conceição, com base no Inciso
IV, do Artigo 24 do mencionado diploma legal, nos termos da auto-
rização da Diretoria Geral de Administração e Finanças do Gabinete
de Segurança Institucional, autoridade ordenadora de despesas.
*Omitido no D.O. de 25.10.2021.

Id: 2349356
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